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o Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas
pelo Artigo 128, §1o, inciso I do Regimento lnterno desta casa de Leis e nos termos do
contido na LDol2025, Programa: 0oi0 - programa de construção e Manutenção de
lnfraestrutura e serviços da Área urbana e Rural: Ação 2093: Manter as Atividades da
Gerência de lnfraestrutura da sElr\4o8, lNDlcA à Mesa, o envio de ofÍcio ao
excelerurísslMo sENHOR PREFEtro - TAUTLLO TEZELLt, sugerindo a execução
de recapeamento asfáltico da Avenida Germano Francisco RodolÍo Bathke entre a Rua
Prefeito Antônio Teodoro de oliveira até a Rua Alcides Hauagge no Jardim santa cruz.

JUSTIFIGATIVA:

A execução do recapeamento asfártico para esta rua é de extrema
importância para melhoria, valorização dos imóveis, e para que facilite a vida dos
moradores daquela região, pois proporcionará um acesso mais rápido e seguro para os
moradores.

SALA DAS SESSÕES, em 06 dejaneiro de2025.

As!ir r(lo (ir(|rtalrnenLê oor:
ED L5oN vFDovATl t4ÀRrNs

06,'t)l 12r)25 07 46 26(..rr..no d'9br nao rcP-

EDILSON MARTINS
Vereador - CIDADANIA
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X \ não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiÇão (artigo'167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional peta CLR.

( )Trata-se de lndicação e/ ou requerlmento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso Vl) confoíme documento anexo.

- OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÁO DA PROPOSICÃO,

(X ) não há qualquer óbice.

( )a proposição fere o artigo 151, § 2., inciso l, do R. 1., pois nâo está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n"............2025
(em anexo) - art. í5í, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de lndicaçáo ou Requerimento aprovados nos últimos
í80 (cênto e oitenta dias) (cópia anexo) - art. í5'1, § 2o, inciso ll, alÍnea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R.l.

Marcelo Antonio Brandino Assis
Coordenadoria de Assunlos Legislativos

REQUERIMENTO NO /2025.

lNplcAcÃo No 6l /2025.

. QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N."
11t2013.
SOBRE A MATÉRIA:

( X ) náo exrlsúe súmula reglstrada por outro Vereador sobre o assurto,

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓplA ANEXO.

Campo Mourão, 27 de janeiro de 2025.



Parecer prolatado em OSlO2l2025

( ) favorável à tramitação.
( ) íavorável à tramitação com emendas
( ) Pela apresentaçâo de substitutivo
( ) Contrário à tramitaçáo
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........... Emendas em anexo.
Substitutivo em anexo.
Diligências.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 3110112025.

( x ) INDICAÇÃO no 063/2025

AUTORIA: Edilson MaÍtins

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisilos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por fêrir :

( ) llegal por ferir :

( ) Possível conigir ilegalidade/inconstitucionalidade atÍavés de emendas.

( x) Em análiso a prêsente, veriflca-se que a mêsma foi dirigida ao Sr. Tauillo Tezelli,
devendo o autor corrigir para o nomê do atual PÍefelto Sr. João Douglas Fabricio.
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